CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2016

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA TRABALHAR OFICINAS DE DANÇA PARA COMPOSIÇÃO COREOGRÁFICA DE APRESENTAÇÕES DA BANDA MUNICIPAL ASAS DE LUZ DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES.

           CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si celebram, de um lado, o Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora SANDRA REGINA SOARES, CPF nº 958.421.600-72 brasileira, residente e domiciliada no Distrito de Mundo Novo Município de Campos Borges/RS doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, ANANDA PAZ AZEVEDO-MEI, inscrita no CNPJ sob nº 17.052.227/0001-83, com sede na cidade de Espumoso/RS, neste ato representado por ANANDA PAZ AZEVEDO, inscrito sob CPF nº 95978968004, residente e domiciliado na Av. Ângelo Macalos, município de Espumoso/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação de licitação para Serviços técnicos profissionais para trabalhar oficinas de dança para composição coreográfica de apresentações da Banda Municipal Asas de Luz do Município de Campos Borges, conforme descritos na Cláusula 2ª - Do Objeto, do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 031/2016, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2016. 

CLAUSULA PRIMEIRA
O presente Contrato rege-se, ainda, pelas disposições da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, e, é realizado por nos termos do Inc. II do Art. 24 da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA
Constitui objeto deste Instrumento de Contrato, Serviços técnicos profissionais para trabalhar oficinas de dança para composição coreográfica de apresentações da Banda Municipal Asas de Luz do Município de Campos Borges, a quantidade de horas estimada estão relacionados a seguir:
 
Mês de Junho 20 horas 
Mês de Julho 25 horas 
Mês de Agosto 20 horas 
Mês de Setembro 30 horas 
TOTAL DE HORAS: 95 Horas
CLAUSULA TERCEIRA
O Presente Contrato terá sua vigência pelo período de 4(quatro) meses passando a vigorar a partir da data de sua assinatura.

3.1 – A CONTRATADA desempenhará suas atividades preferencialmente nos sábados, juntamente com os ensaios da Banda Municipal Asas de Luz, em local que já é realizado os ensaios da Banda Municipal.

3.2 A CONTRATADA deverá promover a musicalidade, dança, coreografia e movimento, como espaço de socialização, criatividade, desenvoltura, ritmo, expressão,  parceria e aprendizagem, em prol do desenvolvimento da sensibilidade e criatividade humana por meio do contato com a linguagem artístico musical, visando a formação do cidadão, capaz de contribuir ativamente com as mudanças socioculturais necessárias para a construção da sociedade.

CLAUSULA QUARTA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

11 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2081- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
RV – 1152
CLAUSULA QUINTA
O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA pelos serviços, objeto deste Contrato, o valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por hora de serviço efetivamente prestado, sendo a previsão de horas a serem desenvolvidas no período de quatro meses é de 95 (noventa e cinco) horas, totalizando um valor de R$ 2.090,00 (dois mil e noventa).

5.1 – O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, multiplicando-se o número de horas prestadas pelo valor constante do “caput” desta Cláusula.

CLAUSULA SEXTA
A CONTRATADA assume todos os encargos relativos a seguro, previdência social e tributos, bem como, toda e qualquer despesa referente à locomoção e estadia.
CLAUSULA SÉTIMA
O MUNICÍPIO poderá modificar unilateralmente o presente Contrato, para adequação às finalidades do CRAS- Centro de Referencia e Assistência Social respeitado os direitos da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA
Se por culpa da CONTRATADA, os serviços descritos na Cláusula Segunda deste Contrato não forem colocados à disposição do MUNICÍPIO, quando este necessitar e solicitar, sofrerá as penalidades previstas na legislação vigente, em especial os constantes na Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações.


CLAUSULA NONA
A rescisão deste Contrato poderá ser de forma amigável, por acordo entre as partes, ou na hipótese descrita nas Cláusulas anteriores, constituindo-se, igualmente, motivos para sua unilateral rescisão, quaisquer das seguintes circunstâncias:

I – o irregular ou total descumprimento deste Contrato;
II – a subcontratação total ou parcial deste Contrato;
III – a instauração de insolvência civil;
IV – o falecimento da Contratada;

CLAUSULA DÉCIMA
A Servidora CHAIANE BARBOSA NIEDERAUER, Será responsável pela fiscalização do presente contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimirem possíveis dúvidas ou questões que porventura resultarem deste Instrumento de Contrato.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo, para o único fim nele exposto.
Campos Borges/RS, 03 de junho de 2016.

_______________________
SANDRA REGINA SOARES
Prefeita Municipal
Contratante
_______________________
ANANDA PAZ AZEVEDO – MEI
 Ananda Paz Azevedo
Contratada


Testemunhas:
_____________________________        
CPF.
_____________________________
CPF.

